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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544742

PORTARIA: 1376/2013
Objetivo: conduzir interno para audiência na Comarca de 
Jacundá/Pa.
Fundamento Legal: art 145 da lei 5.810/94
Origem: MARABA/PA - BRASIL
Destino(s):
JACUNDA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54187556/JAILSON NAZIOZENO SILVA (AGENTE PRISIONAL) / 
0.5 diárias (Completa) / de 30/04/2013 a 30/04/2013
5739128/JAIME FILHO DA SILVA PIMENTEL (AGENTE PRISIONAL) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 30/04/2013 a 30/04/2013
57213768/JOSE ALAM PEREIRA DA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 30/04/2013 a 30/04/2013<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544748

PORTARIA: 1377/2013
Objetivo: conduzir internos em caráter de transferência para 
PEM III,CTM I,Belém/Pa.
Fundamento Legal: art 145 da lei 5.810/94
Origem: MARABA/PA - BRASIL
Destino(s):
MOTORISTA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54181913/ANTONIO ANISIO GONÇALVES ARAUJO (MOTORISTA) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 05/05/2013 a 06/05/2013
5831245/HAROLDO SANTOS CHAVES (AGENTE PRISIONAL) / 
1.5 diárias (Completa) / de 05/05/2013 a 06/05/2013
5831202/LUZIMAR PEREIRA DE CARVALHO (AGENTE PRISIONAL) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 05/05/2013 a 06/05/2013<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544754

PORTARIA: 1380/2013
Objetivo: conduzir interno para audiência na Comarca de 
Itupiranga/Pa.
Fundamento Legal: art 145 da lei 5.810/94
Origem: MARABA/PA - BRASIL
Destino(s):
ITUPIRANGA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54181913/ANTONIO ANISIO GONÇALVES ARAUJO (MOTORISTA) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 28/05/2013 a 28/05/2013
57213324/GILSON SANTOS DE SOUZA JUNIOR (AUX 
OPERACIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 28/05/2013 a 
28/05/2013
57174783/RICARDO CARVALHO SÁ (AGENTE PRISIONAL) / 0.5 
diárias (Completa) / de 28/05/2013 a 28/05/2013<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544759

PORTARIA: 1376/2013
Objetivo: conduzir interno para audiência na Comarca de 
Jacundá/Pa.
Fundamento Legal: art 145 da lei 5.810/94
Origem: MARABA/PA - BRASIL
Destino(s):
JACUNDA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54187556/JAILSON NAZIOZENO SILVA (AGENTE PRISIONAL) / 
0.5 diárias (Completa) / de 30/04/2013 a 30/04/2013
5739128/JAIME FILHO DA SILVA PIMENTEL (AGENTE PRISIONAL) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 30/04/2013 a 30/04/2013
57213768/JOSE ALAM PEREIRA DA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 30/04/2013 a 30/04/2013<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544686

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013

TIPO: TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / CLAUDIO PIMENTEL DOS SANTOS (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544692

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013

TIPO: TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / FRANSLEI DE OLIVEIRA PINTO (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544704

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / DERLYSON GONÇALVES DA SILVA (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544706

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / LAILSON MEDEIROS BEZERRA (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544710

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / RENATO GUIMARAES DA SILVA (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544713

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / NEUCINEY SANTOS FERREIRA (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544662
PORTARIA Nº.  658/2013 – CGP/SUSIPE

BELÉM, 21 DE JUNHO DE 2013.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional acerca dos fatos narrados no Ofício nº. 066/2013-
NDDH, datado de 22/05/2013, referente à suposta agressão 
física perpetrada contra o preso MARCOS JHEIMISON RIBEIRO 
MENDES no Centro de Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura 
– CRASHM.
II – Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico 
do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao final da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA Nº. 659/2013 – CGP/SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544668

PORTARIA Nº. 659/2013 – CGP/SUSIPE  
Belém, 21 de junho de 2013.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade 

administrativa e funcional acerca dos fatos narrados em matéria 
publicada no Portal Notapajos, datado de 22/04/2013, referente 
à suposta agressão física perpetrada contra preso no Centro de 
Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura – CRASHM, conforme 
Ofício nº. 0340/2013/OUV/SESP/PA, de 24/04/2013.
II – Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico 
do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao final da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
PORTARIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544671
PORTARIA Nº. 659/2013 – CGP/SUSIPE  
Belém, 21 de junho de 2013.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional acerca dos fatos narrados em matéria 
publicada no Portal Notapajos, datado de 22/04/2013, referente 
à suposta agressão física perpetrada contra preso no Centro de 
Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura – CRASHM, conforme 
Ofício nº. 0340/2013/OUV/SESP/PA, de 24/04/2013.
II – Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico 
do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao final da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
pORTARIA DE dESIGNAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544675
PORTARIA Nº 672/2013-CGP/SUSIPE BELÉM, 24  DE 

JUNHO DE 2013.
 O CORREGEDOR GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ROSANGELA REBELLO DA SILVIEIRA 
PINTO, Gerente, como suplente do Dr. MAURICO DO SOCORRO 
ARAÚJO DE FRANÇA, Presidente da Comissão Sindicante do 
Processo nº. 1995/2010-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpre-se.
 Gustavo Henrique Holanda Dias
Corregedor Geral Penitenciário do Estado do Pará
PORTARIA DE DECISÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544676
PORTARIA Nº. 671 /2013-CGP/SUSIPE                         

BELÉM,  24  DE JUNHO  DE 2013.
CONSIDERANDO: O DISPOSTO PELA PORTARIA Nº. 

720/2010-GAB/SUSIPE E A LEI ESTADUAL N.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa nº. 
2088/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca do Termo de Denúncia prestado pela Sra. Suzie 
Ann Carvalho, no dia 18/11/2009, referente à suposta agressão 
física por parte de servidores do CRPP-I, a seu filho Arnaldo Melchior 
Neto, custodiado no Centro de Recuperação Penitenciário-I.
 CONSIDERANDO: Que a comissão, após análise exaustiva 
e imparcial dos fatos expostos nos autos, concluiu que não 
há provas suficientes quanto à materialidade das condutas 
imputadas a servidores, razão pela qual recomenda o 
arquivamento do presente feito.
RESOLVE:     
 I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante e determino o 
arquivamento nos moldes das disposições estabelecidas no 
inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Corregedor Geral Penitenciário       

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 544681

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/06/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / ALFREDO DO REGO MARTINS (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA


